
P!!EFIlITlJI!ADO MUN!dFIo DE JUND1M 

LEI COMPLEMENTAR N.· UI, m: 28 m: DEZEM.IIRO DE 2.004 

Altera o Código de Obras e Edificações para prever instalação de di'positivo. 

para afixação d. andaimes em edificações. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JUNDIAt, Estado d. São Paulo, de 

acordo com o que decretou. Cãmant Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de 

dezembro d. 2JJ04. PROMULGA a seguinte Lei Complemenrar: 

Art. 1" " O an. 49 da Lei Complemenrar n' 174, de 9 de janeiro d. 1996 

(Código d. Obras e Edificações). passa a viser acrescido do seguinte dispositivo: 

"Art. 49 (...) 

Parágrafo imico - As edificaçlks, C4.J1fJ ITUlis de três pavimentos, devem conter 

dispositl>'(J$ para fixar andaime .. ou equipamento similar, 'I'" Si!roo utilizados na limpeza de 

jachada.~ vedado o /ISO de cordas. "(NR) 

Art. 211 ~ Esta lei complementar ~rá regulamentada pelo Exel..1.ItivQ. 

Ar!. 3' • Esta lei complementar emra em vigor na da,a de sua puhlicação. 

PrefuÍlo Municipal 
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I Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Pre1eiturn do 

Município de Jundial, aos vinte e oito dias do mês d. dezembro de dei, mil e quatro. 
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